
CAfflÀRA DOS DEPUTADOS'

REPÚ BLICA  í j j l '  PORTUGUESA

PARECER N.° 732
Senhores Deputados.— A vossa comis

são de administração„ pública, .concorda 
com o princípio estabelecido no artigo 1.° 
do projecto n.° 693-D, de que é autor o 
Sr. Alberto Jordão.

Os indivíduos a quem o mesmo artigo se 
refere já deram as suas provas, prática- 
mente; e pela doutrina nele estabelecida 
ficam acautelados os interêsses do Esta,- 
ido, visto que só serão nomeados definiti
vamente os antigos aspirantes provisórios 
que provem ter competência e hajam re
velado zêlo e assiduidade no serviço.

O § único do mesmo artigo’não merece 
o aplauso da vossa comissão, embora''ela 
reconheça* que o inspirou a convicção do 
que os aspirantes provisórios mais anti
gos já terão, nesta altura, procurado em

bala das Sessões, 22 de Abril de 1921.

Senhores Deputados.— A vossa comis
são de finanças, tendo apreciado o pro
jecto de lei n.° 693-D, da iniciativa do 
ilustre Deputado Sr. Alberto Jordão, e o

Lisboa, 11 de Maio de 1921.

pregar a sua actividade noutros servi
ços.

Em todo o caso, a vossa comissão re
conhece a necessidade de averiguar rápi- 
damente quais são aqueles • antigos fun
cionários que desejam beneficiar das dis
posições dêste projecto de lei, para que-, 
se porventura o seu número fôr inferior 
ao das vagas, se possa abrir concurso, 
em harmonia com os interêsses dó Esta
do e dos indivíduos igualmente idóneos.

Por isso, a vossa comissão propõe a 
seguinte substituição ao § único: ;

«§ único. As nomeações' serão conver
tidas em definitivas, quando os interessa
dos assim o requeiram no prazo dé quinze 
dias, a contar da data da publicação des
ta lei».

Francisco José Pereira. 
Carlos Olavo.
Francisco de Sousa Dias. 
Joaquim Brandão.
Jacinto de Freitas.

parecer sôbre êle proferido pela comissão 
de administração pública, nada tem a 
opor à respectiva matéria que não envol
ve aumento de despesa.

Vitorino Guimarães.
Aníbal Lúcio de Azevedo (vencido). 
Malheiro Reimão.
J . M .-Nunes Loureiro.
Alberto Jordão.
Américo Olavo.
Ferreira da Mocha (com declarações)»
Joaquim Brandão.
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Projecto de le i n.° 6 9 3 - D
Senhores Deputados.— Ponderando a 

conveniência de evitar, quanto possível, o 
ingresso de pessoal estranho nos quadros 
dos diversos serviços públicos, em quanto 
houver funcionários que tenham já mos
trado competência para o seu desempenho; 
e sendo razoável que, sem prejuízo dos 
mesmos serviços e sem aumento de des
pesa, êsses funcionários possam preencher 
às vagas existentes ou que venham a 
dar-se;

Considerando quo no Ministério da 
Agricultura se deu já cumprimento à lei 
n.0l<97J.,;de 15»de Maio. de .1920, pelo de
creto n.° 7:027, de 15-de Outubro do: mes- 
mo.aao;

.Considerando que no decreto n.°. 6:308, 
de. 27 de Dezembro de 1919, se estabele
ce-o princípio-de que as nomeações pro
visórias se .tornam definitivas . mediante 
proposta -fundamentada dos respectivos 
directores gerais;

Considerando que essas nomeações de
finitivas não acarretam aumento de des
pesa e tam sómente- se pratica um sim-

Sala* das Sessões, 10 de Março do 1920.

pies acto de justiça: tenho a honra de 
apresentar à vossa consideração o se
guinte projecto delei:

Artigo 1.° São suspensos os concursos 
abertos à data da publicação desta lei, e 
anular-se hão os já terminados, para as
pirantes do quadro privativo do Ministé
rio da Agricultura, em quanto não forem 
nomeados definitivamente os aspirantes 
provisórios que até a data da promulga
ção da dei n.° 971'estavam em exercício, 
preenchendo imediatamente as vagas exis
tentes e as que vierem a dar se, desde 
que provem ter mostrado competência 
para o desempenho das respectivas fun
ções e terem tido, bom comportamento e 
assiduidade íto serviço.

§ único. As.nomeações definitivas serão 
feitas a começar pelo último funcionário 
que tenha desempenhado provisóriamente 
as funções a que se refere êste artigo, 
seguindo*se-lhe o imediatamente;anterior 
e assim sucessivamente.

Art. 2.° Fica.revogada a legislação,em 
contrário.

Alberto Jordão Marques da Costa, Deputado.
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